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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1301/2023

REVOGA ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.
CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N^ 105/2023

DE 30 DE JANEIRO DE 2023, AO SERVIDOR ABAIXO
RELACIONADO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129-A, § 4®, da
Lei 1243/2013 de 25 de abril de 2013 e em atendimento ao Oficio n°. 136 1-2023.

RESOLVE;

I - REVOGAR, a partir de 20 de junho de 2023, ADICIONAL
DE PRODUTIVIDADE, do servidor abaixo discriminado:

NOME ●  % ADICIQNAL DE
PRODimVIDADE

CARGO
DATAADMISSAO

José V. Crivelaro dos Santos 01/03/2012 Agente de Endemias 60%

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de junho
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.
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I - REVOGAR, a partir de 20 de junho de 2023, ADICIONAL DE
PRODUTIVIDADE, do servidor abaixo discriminado;

I - Conceder, a partir de 15 de junho de 2023 a 16 de junho de 2023,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
à Servidora SANDRA MARIA UDENAL ROCHINSKI. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.029.385-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.323.679-20, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 066/2001, de
09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de junho de
2023.

% ADICIONAL DE
PRODUTIVIDADEdataadmissAo CARGONOME

Agenie de Endemias 60%José V. Crivelaro dos Santos 01/03/2012

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1302/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1300/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOSÉ VALDTNEI
CRIVELARO DOS SANTOS. E OUTRAS

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARCELA

LOPES DE LIMA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LlUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1354/2022, despacho 12.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

RESOLVE:
RESOLVE:

I - Conceder, FÉRIAS a Servidora MARCELA LOPES DE LIMA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
34.263.475-6 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 044.234.929-70,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
VILA NILZA. nomeada através da Portaria n°. 139/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de
15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 06/03/2022 à
05/03/2023, a contar de 10/07/2023 à 24/07/2023.

I - Conceder, a partir de 26 de junho de 2023 a 30 de junho de 2023,
05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, o Servidor .TOSE VALDINEI CRIVELARO DOS

SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.776.161-0 ● SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 762.098.069-53,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
nomeado através da Portaria n°. 112/2012 de 27 de fevereiro de 2012,

no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. designado na função de
COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DA VIGILÂNCIA
AMBIENTAL, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de junho de
2023.

Iporâ-(PR), 29 de junho de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Código Identiflcador:A5EB06CB
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1301/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:3E8B7CFl
REVOGA ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.
CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N°.
105/2023 DE 30 DE JANEIRO DE 2023. AO
SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1303/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo
I29-A, § 4°, da Lei 1243/2013 de 25 de abril de 2013 e em
atendimento ao Ofício n°. 136 1-2023.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:
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